
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 004/2024 - SEMAD 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 - SEMAD 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 - SEMAD 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATO NOS TERMOS 
DO REGISTRO DE PREÇOS ELETRÔNICO Nº 
004/2024-SEMAD, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SANTARÉM, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD E G S COLARES 
DISTRIBUIDORA LTDA ME, COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA: 

 
Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o 
Município de Santarém através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.182.233/0036-
04, com sede e foro na cidade de Santarém, Estado do Pará, à Avenida Anísio Chaves, nº 853, 
Bairro Aeroporto Velho, representada neste ato por seu Secretário Municipal, o Sr. PAULO 
JESUS DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 388.182.132-53, Cédula de 
identidade RG nº 2460059 SSP/PA, residente e domiciliado nesta cidade de Santarém - Pará 
à Travessa Tocantins, nº 455 - Bairro Santíssimo, CEP 68.010-610, denominada 
simplesmente CONTRATANTE, de outro lado a empresa G S COLARES DISTRIBUIDORA LTDA 
ME, com endereço na Rua da Amizade, nº 89 Anexo A , bairro do Caranazal, na cidade de 
Santarém-PA, Fone: (93) 99211-3697, e-mail: gscolaresdistribuidora@outlook.com, 
inscrita no CNPJ sob o nº 39.774.154/0001-76, neste ato representada pela Sra. Gracielle 
Saraiva Colares, brasileira, proprietária, portadora do CPF nº 017.800.022-11 e RG nº 
6898295 PC/PA, residente e domiciliada no endereço Beco da Amizade, nª 89 - casa, bairro 
do Caranazal, na cidade de Santarém/PA, doravante denominado CONTRATADO, na 
conformidade das Cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Instrumento tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE CONSUMO (HIGIENE, LIMPEZA, COPA/COZINHA, DESCARTÁVEL E 
ALIMENTÍCIO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS 
MARCA/  
MODELO 

UND QNTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

0002 

RODO P/ PISO TAM. MÉDIO COM 
BORRACHA DUPLA, BASE DE 
POLIPROPILENO, CABO DE 
MADEIRA. 

RIDICON UN 18 R$ 8,20 R$ 147,60 

0005 
PEDRA SANITÁRIO, COM 01 REDE 
PROTETORA, 01 GANCHO E 01 
PEDRA PERFUMADO DE 25G. 

SANY UN 150 R$ 1,45 R$ 217,50 

0010  

PANO PARA CHÃO, TIPOSACO, 
100% ALGODÃO, ALVEJADO 
BRANCO, RESISTENTE, MEDINDO 
75X50CM. 

ALVES UN 320 R$ 2,90 R$ 928,00 



 
 

0011 
LUVA PLÁSTICA CANO LONGO, 
BASE DE LÁTEX, TAMANHO 
MÉDIO (PAR). 

NOBRE UN 15 R$ 2,10 R$ 31,50 

0013 
VASSOURA DE PIAÇAVA N°6 CABO 
DE MADEIRA REFORÇADA. 

TOK UN 24 R$ 8,60 R$ 206,40 

0014 
VASSOURA DE PÊLO SINTÉTICO, 
RESISTENTE COM CABO DE 
MADEIRA E BASE MED.30 A 40CM. 

TOK UN 19 R$ 7,25 R$ 137,75 

0015 
DESINFETANTE GERMICIDA/ 
BACTERICIDA 500ML, CAIXA COM 
12 UNIDADES. 

BRINORTE CX 21 R$ 18,55 R$ 389,55 

0017 

DETERGENTE 
DESENGORDURANTE PARA 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE E 
EQUIPAMENTOS, FRASCO DE 1 
LITRO. 

BRINORTE UN 155 R$ 14,20 R$ 2.201,00 

0022 

ÁGUA SANITÁRIA, USO 
DOMÉSTICO, BASE 
DEHIPOCLORITO DE SÓDIO, 
EMBALAGEM DE 1LITRO, CAIXA 
C/ 12 UNIDADES. 

BRINORTE CX 106 R$ 21,78 R$ 2.308,68 

0023 

SABÃO EM PÓ, APLICAÇÃO 
LIMPEZA GERAL, ADITIVOS 
ALVEJANTES, FARDO COM 24 
UND. VALIDADE MÍNIMA 10 
MESES. 

URCA FD 8 R$ 54,00 R$ 432,00 

0024 

SABÃO EM BARRA 
APROXIMADAMENTE. 100G: 
SABÃO A BASE DE SÓDIO, 
GLICERINA, CLORETO DE SÓDIO, 
ÁCIDO ETILENO HIDRÓXIDO 
FOSFÓRICO, CARBONATO DE 
SÓDIO, CARBONATO DE CÁLCIO, 
SULFATO DE SÓDIO, CORANTE E 
ÁGUA, NEUTRO, PEDRAS 
PESANDO APROXIMADAMENTE 
100 GRAMAS. CAIXA C/ 20 UND. 

QUALIBRIL CX 6 R$ 68,00 R$ 408,00 

0026 
SACO P/ LIXO 50 L PACOTE C/ 
10UND. 

PROLIXO PAC 120 R$ 1,22 R$ 146,40 

0033 
SODA CÁUSTICA, CRISTALIZADA 
EM ESCAMAS, EMBALAGEM COM 
1 KG, CAIXA 12 UNIDADES. 

LIMPON CX 22 R$ 155,00 R$ 3.410,00 

0034 

PAPEL HIGIÊNICO NEUTRO, 
FOLHA DUPLA, BRANCO, SUAVE E 
MACIO, ABSORVENTE, 
CONSISTENTE, PICOTADO EM 
ROLO, BOA QUALIDADE, 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 10 X 30 
CM, FARDO COM 16 PACOTES 
COM QUATRO ROLOS. 

PALOMA FD 52 R$ 75,00 R$ 3.900,00 

0041 
CAIXA DE FÓSFORO, MÍNIMO 40 
PALITOS, PACOTE C/ 10 CAIXA, 
FARDO COM 20 PACOTES. 

ARGOS FD 1 R$ 58,00 R$ 58,00 

0045 
NAFITALINA EM BOLAS 
BRANCAS, PACOTE COM 50G. 

NAFTE PAC 40 R$ 2,50 R$ 100,00 

0047 

COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL 
POLIESTIRENO, CAPACIDADE 
50ML, APLICAÇÃO CAFÉ, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ATÓXICAS, PCT COM 100 UNDS, 
CAIXA COM 25 PCTS. 

TOTALPLAST CX 13 R$ 92,00 R$ 1.196,00 

0048 

COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL 
POLIESTIRENO, CAPACIDADE 
180ML, APLICAÇÃO ÁGUA/SUCO 
E REFRIGERANTE, 

TOTALPLAST CX 378 R$ 84,00 R$ 31.752,00 



 
 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ATÓXICAS PCT. COM 100UNDS, 
CAIXA COM 25 PCTS. 

0049 
COADOR DE CAFÉ REUTILIZÁVEL, 
CONFECCIONADO EM TECIDO-
TAMANHO MÉDIO. 

ALVES UN 13 R$ 5,55 R$ 72,15 

0050 
TOALHA DE PAPEL, PACOTE C/ 
DOIS ROLOS FOLHA DUPLA, 
FARDO COM 12 UNIDADES. 

STILOS FD 52 R$ 42,00 R$ 2.184,00 

0052 
CAFÉ, COM SELO DE PUREZA 
ABIC, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
250G, FARDO COM 20 PACOTES. 

PURO FD 100 R$ 155,00 R$ 15.500,00 

0054 
LEITE EM PÓ, INTEGRAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
200G, FARDO COM 50 PACOTES. 

CCGL FD 21 R$ 298,00 R$ 6.258,00 

0055 
ÁGUA MINERAL, SEM GÁS-
GARRAFATIPO PET DE 2 LITROS, 
PACOTE COM 6 UNIDADES. 

CRISTAL DA 
SERRA 

PAC 2 R$ 14,88 R$ 29,76 

0056 
AÇÚCAR CRISTAL, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 01 KG, FARDO COM 
30 KG. 

DOCE DIA FD 100 R$ 114,88 R$ 11.488,00 

 VALOR TOTAL: R$  83.502,29 

 
1.4. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 
1.4.1. O Termo de Referência; 
1.4.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado; 
1.4.3. Autorização de Contratação; 
1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, 06/06/2024 a 06/06/2025, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, nos termos do parágrafo único do art. 
111, da Lei 14.133/2021, previstas neste instrumento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O valor total do contrato será de R$ 83.502,29 (Oitenta e três mil, quinhentos e dois reais 
e vinte e nove centavos); 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais. 
 
CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO DOS BENS E PAGAMENTO 
6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 



 
 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
6.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
6.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021.    
6.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.13. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   



 
 

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
6.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 
6.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.17.1. Agência 4247-1, Conta corrente 43100-1, Pix 397741540001-76, Banco do Brasil. 
6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.20 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
6.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada e 
aprovação da contratante, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 



 
 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT; 
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.10. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e 

aditivos que vierem a surgir da contratação. 



 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) dias; 
2. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
3. compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 



 
 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD   
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 



 
 

Unidade Orçamentária: 40 - Secretaria Municipal de Administração SEMAD. 
Programa: 3 - Gestão Administrativa 
Função: 04 - Administração 
Subfunção: 123 - Administração Financeira 
Atividade: 2201 - Manutenção das Atividades da SEMAD 
Classificação: 3390300000 – Material de Consumo 
Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no sítio oficial da Prefeitura de Santarém: www.santarem.pa.gov.br. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Pará, Comarca de Santarém para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Santarém, 06 de junho de 2024. 
 
 
 
 

 
PAULO JESUS DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
Decreto nº 752/2023 – GAP/PMS 

  
G S COLARES DIST. LTDA ME 

CNPJ/(MF) n° 39.774.154/0001-76 
Gracielle Saraiva Colares 

 CPF (MF) n° 017.800.022-11 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:________________________________                                      Nome:________________________________ 

CPF:__________________________________                                      CPF:__________________________________ 

http://www.santarem.pa.gov.br/
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